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SugeStõeS de um leitor  
voraz, com o miniStro  
ricardo villaS BôaS cueva

“Prerrogativas dos 
magistrados são garantias 
da democracia”

entrevista com o novo Presidente da associaÇão  

dos JUÍZes Federais (aJUFe), edUardo andrÉ Brandão
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mínimos de emprego e renda. No entanto, criticou o 
fato das propostas de liberação de crédito no Governo 
não estarem se concretizando. “Dos R$ 40 bilhões colo-
cados à disposição pelo Governo, apenas R$ 3 bilhões 
foram liberados. Os números são grandes, mas não 
estão chegando na ponta”, criticou o industrial. Ele 
espera, contudo, que a regulamentação até o final do 
mês do fundo garantidor de créditos, integrado pelo 
Tesouro Nacional, dê as garantias mínimas necessá-
rias para que os bancos possam oferecer novas linhas 
de financiamento. 

O Presidente da CNI defendeu ainda a reforma 
da Lei de Recuperação Judicial e Falências para que a 
legislação possa, de fato, oferecer condições ao retorno 
das atividades das empresas em dificuldades. Criar um 
ambiente de maior segurança jurídica, no seu enten-
der, também será fundamental para a captação dos 
investimentos necessários à retomada. “Os investi-
dores brasileiros vão estar com poucos recursos e em 
uma situação de estrema dificuldade. (...) Por outro 
lado, os investidores estrangeiros, que ainda têm mui-
tos fundos, buscando boas oportunidades de negócios, 
quando olham o Brasil percebem que temos muita 
insegurança jurídica. É o grande problema dos inves-
timentos no Brasil, algo que extrapola qualquer possi-
bilidade de aumento da atividade industrial”, afirmou 
Robson Andrade. 

Saída pelo crescimento – Armando Monteiro Neto, 
que foi presidente da CNI por dois mandatos consecu-
tivos, disse ver o cenário das empresas nacionais com 
imensa preocupação. Para ele, a situação se agrava pela 
alta relação da dívida interna sobre o Produto Interno 
Bruto, pela rigidez dos gastos públicos e pela já elevada 
carga tributária, que impede a superação da crise por 
meio da criação de novos impostos. 

“A saída virá do crescimento, pela ampliação das 
receitas tributárias e pela elevação dos níveis de inves-
timento na economia brasileira. O Poder Judiciário 
tem um papel fundamental porque nessa saída da crise 
o Brasil precisará criticamente dos investidores exter-
nos privados. Na área de infraestrutura o País tem uma 
infinidade de projetos que são atrativos dada as carac-
terísticas do nosso mercado. Essa atratividade natural, 
tendo em vista as dimensões da economia brasileira, 

vai exigir fundamentalmente segurança jurí-
dica e um ambiente macroeconômico equili-
brado”, avaliou Monteiro Neto.  

respeito à boa fé – Para o ex-presidente 
da OAB Marcus Vinícius Furtado Coêlho a 
contribuição da advocacia à retomada será 
acelerar a mudança cultural que exige do 
advogado o estímulo à negociação e à conci-
liação. Nesse sentido, ele cobrou que as deci-
sões do Judiciário prestigiem de forma mais 
clara os acordos. “Percebemos que ainda exis-
tem discussões sobre a validade dos acordos 
coletivos entre sindicatos de trabalhadores 
e empregadores. Ora, se a Constituição da 
República prevê o acordo coletivo de trabalho 
como uma saída e se nós queremos construir 
a cultura da conciliação, como ainda temos 
essa discussão?”, exemplificou Coêlho.  

Para ele, é preciso constituir um sistema 
em que os profissionais do Direito e os juris-
dicionados saibam de antemão qual será o 
Direito a ser aplicado. “É preciso haver esse 
recado pedagógico ao jurisdicionado, de 
que se ele se comportar de acordo com as 
leis do País e de acordo com a interpretação 
das leis do País dada pelos tribunais naquele 
momento, sua boa fé terá que ser respeitada. 
Essa é a segurança jurídica que se busca”, 
finalizou o constitucionalista. 

vocação nacional – “É nas crises que 
produzimos as melhores soluções. Mesmo 
nos momentos mais difíceis, no caso do 
Judiciário e do setor privado, nos adaptamos 
rapidamente e continuamos a produzir. Todo 
mundo se readaptou na medida das difi-
culdades e conseguimos conduzir até aqui 
com a perspectiva de melhores momentos, 
a partir da adequação das políticas públicas 
e privadas, para que nós possamos retomar 
a vocação brasileira de produzir e ascender, 
como sempre fizemos e vamos continuar 
fazendo”, disse o Ministro Luis Felipe Salo-
mão, fechando o evento com uma nota de 
esperança.

ConVerSA CoM o JudiCiÁrio

BrunA doS SAntoS CoStA rodriGueS 

Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará (TJCE)

O Brasil vive um triste momento histórico, na 
verdade, o mundo vive. As notícias nos jornais 
que outrora remontavam a eventos públicos 

com a presença de várias pessoas e outros assuntos 
de interesse da sociedade brasileira, mesmo em meio a 
mais grave, senão maior pandemia mundial, cederam 
espaço para discussão de um velho tema, conhecido 
daqueles que o vivem cotidianamente, até que incons-
cientemente, a despeito de ser ignorado por muitos.

Falo aqui claramente e abertamente sobre o 
racismo, fenômeno social que passou a ser destrin-

chado e exposto com maior enfoque após a 
morte do norte-americano George Floyd no 
último dia 25/5, em Minneapolis, Minnesota, 
Estados Unidos.

Os olhos do mundo se voltaram com 
tristeza e compaixão sobre a vida daquele 
que em seu último suspiro antagonica-
mente sussurrou “não consigo respirar”. 
Essa frase inundou as multidões, soou com 
um grito que ecoou para extremos geográ-
ficos, alcançou lugares inimagináveis, até 

soBre racismo e sexismo  
no JUdiciário

jUSél - 1 
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Acredito, sinceramente, que esta difi-
culdade decorre da baixa representativi-
dade de mulheres em cargos de direção, 
chefia e assessoramento nas cúpulas dire-
tivas dos Tribunais de Justiça e cortes 
superiores, fato que não decorre de con-
duta específica e voltada a este fim, mas 
que não conta, também, com conduta vol-
tada ao fim oposto.

Tal qual o racismo estrutural, o 
machismo institucional e estrutural afeta 
a própria representatividade plural e 
necessária ao Poder Judiciário em todas as 
esferas de atuação. É preciso que mulhe-
res alcancem patamares de presidentes 
de tribunais estaduais, cortes superiores, 
assessoramento à presidência do tribunal, 
corregedoria, conselho da magistratura, 
escolas da magistratura. É preciso vê-las. 
É preciso representá-las.

Se esta luta é árdua para as mulheres 
brancas, o que podemos dizer das mulhe-
res negras que padecem de múltipla dis-
criminação. A tarefa é ainda mais desafia-
dora. Inicia na própria inexpressividade 
destas nas cortes de Justiça, em razão 
do acesso à carreira pelas questões tra-
tadas alhures e como um círculo vicioso, 
redunda na ascensão profissional e abs-
tinência praticamente total da sua pre-
sença nos tribunais superiores e cortes 
de Justiça.

O contexto histórico de Estado escra-
vocrata reticente na abolição e efetivo 
bem estar dos negros após o festejado 13 
de maio de 1888 – fruto de incansável luta 
do movimento negro e não de ato exclu-
sivamente volitivo, espontâneo e volun-
tário da Princesa Isabel – se concretiza, 
até hoje, 132 anos pós Lei Áurea. Os dados 
não metem. As mulheres negras segundo 
censo judiciário de 2018 representam 
cerca de 2% da magistratura brasileira 
no cenário dos 38% ocupados pelo gênero 
feminino.

O resultado decorre de um tratamento 
desigual conferido às mulheres negras 

muito antes do ingresso na carreira da magis-
tratura. Exsurge de verdadeira intersecção social 
opressiva entre raça, classe, gênero que são abaliza-
das conjuntamente, sem qualquer prevalência entre 
uma e outra, o que denota a difícil missão daquelas 
que ousam fazer parte deste inexpressivo percen-
tual. Isso porque, agrega-se ao sexismo já exposto, o 
racismo agressivo, o mesmo que culminou na morte 
de George Floyd, a discriminação e outros entraves 
sociais.

A professora da Universidade da Califórnia em 
Los Angeles (UCLA) Kimberlé Crenshaw, citada por 
Raíza Feitosa Gomes1, afirma que a “ interseccio-
nalidade trata especificamente da forma pela qual 
o racismo, patriarcalismo, a opressão de classe e 
outros sistemas discriminatórios criam desigualda-
des básicas que estruturam as posições relativas de 
mulheres, raças, etnias, classes e outras”. É disto que 
estamos falando, de fatores múltiplos que quando 
interligados causam uma explosão de dificuldades 
e contraposições a serem superadas e que, por con-
seguinte, influem diretamente no perfil da nossa 
magistratura, masculina e branca, contraposto aos 
dados censoriais da população brasileira majorita-
riamente feminina e negra.

Uma questão foi levantada, passa a ser discutida nas 
grandes academias e no próprio Poder Judiciário. Esta-
mos diante de um avivamento histórico pela mudança, 
pelo efetivo fim da interseccionalidade. A solução, para 
tanto, está no ataque. No ataque coordenado e inteli-
gente de brancos, pretos, homens e mulheres. É pre-
ciso reconhecer que a ausência de representatividade 
é um problema institucional, histórico e arraigado 
que deve ser sucumbido. O prognóstico é inafastá-
vel. Estratégias institucionais devem ser pensada em 
âmbito nacional e apenas deste modo alcançaremos a 
verdadeira isonomia, pilar matriz para o Estado Demo-
crático do Direito.

nota

1 “Cadê a Juíza – Travessias de magistradas negras no Judiciário 
brasileiro”, Editora Lumens Juris, 2020.

então. Todos querem o fim da desigualdade racial, 
brancos e negros vão às ruas com uma só voz, na 
linha daquilo que era aclamado por um dos maio-
res ativistas sobre direito civis, Martin Luther King 
(1929-1968): “Black Lives Matter”.

Eu, como mulher negra, confesso que não tive 
coragem para assistir a cena criminosa em sua inte-
gralidade. Fiquei nauseada, impactada com a vida 
humana sendo ali tratada como a de um animal, mas 
o assunto, o resultado em si, confesso, não me trouxe 
espanto, porque sei que vivemos em uma sociedade 
racista e não é preciso assistir à lamentável morte de 
um homem negro para chegar a esta conclusão.

A conclusão se extrai de uma questão de pele. É no 
cotidiano, entre olhares, gestos, elogios mascarados 
de tom diminuto da cor da pele preta – “você é uma 
negra, com traços brancos, é linda, ah mas você não é 
tão escura assim” (...) – que se vive e revive todos os 
dias a chaga social que não pode ser ignorada.

Por muito tempo pensei que tal situação fosse 
aliada à questão socioeconômica. Nascida e criada na 
Zona Leste de São Paulo, uma das regiões mais pobres 
da cidade mais rica do País, a esperança de que este 
dissabor não se repetisse dormitava no êxito na ascen-
são de classe social. 

Sobreveio então, após anos de muitos estudos, abdi-
cações e escolhas entre compras de livros e quaisquer 
outras distrações rotineiras, de uma jovem na casa dos 
seus 20 e poucos anos, a tão sonhada toga. E ela veio 
com o esplendor digno do seu mister, com a emoção e 
beleza condizente com a sua importância.

Fui investida no cargo de juíza substituta do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Ceará, o qual tenho a 
honra de compor e lutar com meus pares para a solidi-
ficação da prestação jurisdicional. Muitos anseios que 
acompanhavam a tão almejada investidura no cargo 
de juíza foram alcançados e sou grata à Deus, por isso. 
No entanto, teve um que ficou ali, inquieto, inarredá-
vel: a convivência cotidiana com as mazelas do racismo 
enraizado e encartado na nossa sociedade.

No desempenho da judicatura, entre uma audiência 
e outra, sentenças e decisões prolatadas, outro mal de 
igual relevância passou a ser ainda mais escancarado. 
O sexismo. Aqui, diferente do racismo, eu me espantei.

O racismo, seja explícito – o que de fato, nos dias 
de hoje é muito raro – ou seja implícito, se materializa 
nas esferas de poder de modo estrutural, com a ausên-

cia ou quase nenhuma presença de negros 
ou negras nesses espaços, o que causa a 
chamada crise de representatividade para o 
povo negro. São poucos os jovens negros que 
quando indagados qual profissão desejam 
seguir apontam juiz, promotor de Justiça, 
médico ou engenheiro civil como referência 
a ser seguida. Lado outro, a representativi-
dade na classe artística e/ou futebolística é 
inegável. “Eu quero ser jogador de futebol, 
cantor, modelo, atriz” é o anseio dos jovens 
negros.

As respostas, ao contrário do que alguns 
dizem, não se dão porque o negro é pregui-
çoso e não gosta de estudar. Na verdade, são 
porque o negro não se vê refletido nestes 
lugares sociais de poder e não há efetiva polí-
tica pública para tanto. É difícil se projetar 
para algo que é totalmente abstrato e fora do 
seu cenário social.

Agora o sexismo, este sim, diferente-
mente do racismo se dá de modo explícito 
e, também, ainda que involuntariamente 
por meio institucional e estrutural. Há de 
fato certa dificuldade no reconhecimento 
do poder estar nas mãos de uma pessoa do 
gênero feminino. As colegas juízas que acom-
panham a leitura, assim como outras que 
exercem cargos nas escalas de poder, com 
certeza se espelham nesta situação. Não são 
raras as vezes em que as partes, testemunhas 
ou até mesmo advogados relutam em se sub-
meter à autoridade feminina em uma sala de 
audiência, sessão plenária do júri ou outros 
atos processuais.

Estas situações, com o passar do tempo 
são internalizadas. A mulher juíza identifica 
como se portar e como enfrentar os desres-
peitos para com sua autoridade, de estar no 
centro de uma relação social estruturada 
para que as mulheres ali não estejam. Mas 
não é uma tarefa fácil. É cansativo, enfado-
nho e desgastante diuturnamente ter a inte-
ligência emocional para reforçar que tem 
atributos e razões técnicas para estar ali, 
não obstaculizados pela sua condição de sexo 
“mais frágil”.
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